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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 3.021, de 2008. 
 

EMENDA MODIFICATIVA  
 
 
Dê-se, ao Parágrafo Segundo do Artigo 31 do Projeto de Lei nº 3021, de 2008, a seguinte 
redação: 
 
 
    “§ 2º Se procedente a representação de que trata o inciso II, 
a autoridade responsável deverá cancelar a certificação, respeitados os princípios 
constitucionais da ampla defesa e do contraditório, e dar ciência do fato à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil.”   
 
 

JUSTIFICATIVA  
 
A presente emenda tem o objetivo de fazer respeitar os princípios constitucionais da ampla 
defesa e do contraditório. 
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